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RESUMO

O presente estudo tem por objetivo analisar os aspectos que envolvem o 
modelo de separação de poderes concretizado no sistema presidencialista de gover-
no e frente ao direito constitucional contemporâneo. A importância deste estudo é 

princípio da proporcionalidade com o tema que será objeto do estudo, pois, esta 
norma principiológica permite delinear um caminho objetivo, na qualidade de um 
teste de controle de constitucionalidade, estabelecendo critérios racionais, pondera-
dos e justos para que se possa permear até que ponto uma norma exarada de um ór-
gão qualquer do Poder guarda estreita relação com os preceitos da Constituição da 
República, agindo assim na qualidade de fator de legitimação social do pronuncia-
mento judicial, garantindo, assim, maior efetividade e segurança jurídica na decisão, 
além de enriquecer a força normativa e principiológica da Constituição. 
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Introdução

O estudo que aqui se apresenta sobre o princípio da Proporcionalidade 
 

promove o debate constitucional contemporâneo, que inegavelmente ganhou fôlego 
e reconhecimento no Brasil. 

A necessidade e o alcance de um discurso constitucional a partir das recen-
tes abordagens no âmbito do Supremo Tribunal Federal revelam como tarefa anga-
riar as pesquisas comprometidas com o desenvolvimento Constitucional do Estado 
com base na teoria do princípio da proporcionalidade colaborando, assim, para o 
avanço consciente e útil do conhecimento jurídico. 

Os objetivos, de ordem geral, buscam analisar o princípio da proporciona-
lidade como instrumento de interpretação constitucional das normas de tal forma 
a manter o equilíbrio entre os Poderes, evitando assim que determinado ato nor-
mativo entre hostilmente em campo de competência diverso havendo usurpação 

delinear o modelo padrão de separação de Poderes, tipicamente adotado no sistema 

Tribunal Federal sobre o tema. 
-
-

cípios que a integram contribuindo, de forma prática, na sua aplicabilidade e de que 
forma esta norma principiológica servirá como vetor interpretativo para contornar 

normativos.
O problema que se instala reside no fato de que a análise do magistrado 

diante de ato normativo, independente do Poder que o exarou – executivo, legisla-
tivo ou judiciário – cogitado de eventual vício usurpador, muitas vezes, se pauta 
num juízo subjetivo de valor, embora motivado e fundamentado, considerando o 
arcabouço probatório constante do caso. 

A questão é que só isso não basta. É necessário estabelecer um critério 
-

titucionalidade ou inconstitucionalidade da norma, como se ela passasse por teste 

legítimo decidir quanto ao vício normativo cogitado. O princípio constitucional da 
proporcionalidade, como se verá, permite o cumprimento deste mister. 
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Corte garantindo, assim, maior efetividade e segurança jurídica enriquecendo a for-
ça normativa da Constituição. 

uma problematização e oferecendo uma solução – uma teoria-tentativa, permitindo 
assim que o intérprete autêntico - o juiz - possa estabelecer um caminho objetivo a 

1 Poder: unidade e indivisibilidade

Existem fatos que decorrem da vida social. Boa parte disso decorre de uma 
interação num determinado grupo social que, por sua vez, exige certos atos na busca 
de um interesse em comum. Em outras palavras, a partir do momento em que as 

-
lecidos por aquela classe social de tal sorte a submeterem a certos esforços custosos; 
certos sacrifícios em prol da coletividade. 

O Estado, por esta concepção, revela ser um grupo social, mas, não apenas 
este na medida em que representa também outros tipos de interesse. Por abarcar 
uma considerada gama da sociedade, chamada também sociedade civil, compreen-
de não apenas um, mas, vários grupos sociais diferenciados. 

Por esta razão, é considerado como grupo social máximo e total de modo 
a conter um poder peculiar, qual seja, aquele capaz de coordenar e impor regras 

seu poder é extremamente superior em relação aos demais poderes sociais na me-

indivíduos em si, de maneira a manter uma mínima ordem estimular o máximo de 
progresso à vista do bem comum. 

Este poder superior e típico do Estado na regência dos seus grupos sociais 

poderes sociais inferiores à mesma sociedade estatal, contemplando a chamada so-
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-
dade e indivisibilidade. 

2 O princípio da Separação de Poderes

Trata-se de um princípio geral do direito constitucional inscrito como prin-
cípio fundamental na Constituição 1 de tal sorte que eleva este princípio à categoria 
expressa de cláusula intocável pelo Poder Derivado de Reforma Constitucional. 2 É, 

-
cia é una. Por isso, é impróprio dizer tripartição ou divisão do poder na medida em 
que ele não se divide, mas, atribui o seu exercício a órgãos distintos e especializados. 

-
-

Cumpre esclarecer que a doutrina do princípio da separação de poderes, 
vigente no ordenamento jurídico desde o advento da Constituição Republicana, foi 
concebida por Aristóteles na clássica obra Política Ensaio sobre o gover-

no civil, além de Rousseau no Contrato social. 
Esta teoria foi aprimorada por Montesquieu em O espírito das leis e tor-

nou-se com a Revolução Francesa um dogma constitucional, pois foi consagrada na 
  

-
ção das atividades do Estado contemporâneo somadas a uma sociedade civil mais 
complexa impôs uma nova visão da teoria da separação de poderes de modo a esta-
belecer novas formas de relacionamento entre os órgãos executivo, legislativo e judi-� � � � � � � � � 	 
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ciário. Atualmente, a doutrina busca integrar esta teoria a uma moderna concepção 

A constituição manteve a cláusula “independentes e harmônicos entre si”, 
própria da separação de poderes no sistema de governo presidencialista.

-
der na organização dos respectivos serviços. 

No desdobramento constitucional do esquema de poderes, haverá um 
mínimo e um máximo de independência de cada órgão que favoreçam o exercício 

Mas, esta independência comporta relativização no Direito Constitucional 

-
te será admissível a interferência de um poder sobre outro para impedir abusos de 
poder, seja para propiciar real harmonia no relacionamento entre os poderes, seja 

Soma-se a isso o fato de que “os meios utilizados hão de ser sempre razoá-

-
cíproco e de respeito às prerrogativas inerentes a cada órgão. De outro lado cabe 
assinalar que no Estado Contemporâneo a teoria da separação de poderes não com-
porta traços absolutos já que hoje se fala em colaboração de poderes. 

na medida em que haverá interferências buscando estabelecer um equilíbrio ne-
cessário entre os órgãos, para que não haja usurpação da função que lhe foram 
constitucionalmente conferidas, evitando assim o arbítrio e o desmando de um em 
detrimento do outro. 

Trata-se do conhecido mecanismo dos freios e contrapesos, caracterizador 
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3 A simetria entre os Poderes a luz do Supremo Tribunal Federal - STF

uma Constituição. É nela que se encontram o conjunto de normas pertinentes à orga-
nização, distribuição e exercício do Poder, à forma de governo, aos direitos da pes-

Trata-se da lei suprema de um País e na medida em que nela se acham as 
normas fundamentais que estruturam e organizam o Estado, “só nisso, se notará sua 

-
tuição fazendo com que ela ocupe assento no ponto mais alto do escalão entre as 

É o chamado fenômeno hierárquico incorporado no sistema jurídico que 
ganha sentido próprio evidenciado pela circunstância de que a Constituição é a nor-
ma superior em qualquer ocasião e a fórmula adotada para explicitar os conceitos 
de ordem geral opera sempre “de cima pra baixo”, garantindo assim segurança em 

Por isso, se extrai a idéia de que todo sistema legislativo deve obediência 
à Constituição cabendo a ela, portanto, conferir a validade e legitimação do sistema 

a correção de modo a restabelecer a ordem jurídica.  
O mecanismo processual e provavelmente o mais importante responsável 

fundamental é o controle de constitucionalidade das leis (BARROSO, 2011).
-

nalidade das leis parte da premissa de forma de Estado adotada no país, qual seja 
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 � �
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De qualquer maneira, nota-se que o reconhecimento da Supremacia da 
Constituição e de sua força vinculante estabelece a necessidade desse controle de 
compatibilidade das leis com a Constituição e que, na verdade, não passa de uma 

Partindo então do pressuposto que o Brasil, em decorrência da sua forma 

arcabouço jurídico com a Constituição Federal por meio de um Supremo Tribunal, 
-

mantença do equilíbrio entre os Poderes.
Assim, por exemplo, o STF julgou inconstitucional a criação de um órgão 

funcionamento da justiça”, por ferir o padrão de separação de Poderes. Asseverou a 
Corte que “os mecanismos de controle recíproco entre os Poderes, os freios e contra-
pesos, (...) só se legitimam na medida em que guardem estreita similaridade com os 
previstos da Constituição da República. 5 

-
prema Corte diz respeito à adoção de medidas parlamentaristas por Estados-mem-
bros, quando no âmbito da União se acolhe o presidencialismo. 6

-
delo da separação de Poderes reside na questão em concreto de analisar uma subor-
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da Assembléia Legislativa. 7

No mesmo sentido, normas constitucionais locais que exigiam autorização 
legislativa para que o Estado contraísse dívidas.8 De novo, julgou inconstitucional 
a norma de Constituição Estadual que impunha ao prefeito municipal o dever de 
comparecimento  perante a Câmara dos Vereadores. 9 

4 Interpretação Constitucional: o princípio da Proporcionalidade 

como fator determinante na apuração de equilíbrio entre os Poderes

De início, faz-se mister ponderar a advertência de constitucionalistas de 

Saliente a doutrina que o princípio da proporcionalidade comporta inter-
lato sensu), este princípio 

é a regra fundamental a que devem obedecer tanto os que exercem quanto os que 
padecem o poder.

Numa dimensão menos larga, o princípio se caracteriza pelo fato de pre-

meios com quem são levados a cabo. 
Ressalta-se que a doutrina e a jurisprudência, assim na Europa continental 

como no Brasil, costumam fazer referência ao princípio da razoabilidade, conceito 
que em linhas gerais mantém uma relação de fungibilidade com o princípio da pro-
porcionalidade. 10
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-

-

acrescentou um terceiro elemento ante a sua importância, a saber, a “situação de 

Dessa maneira, estabeleceu-se que o princípio da proporcionalidade vem 

e situação. Mas, a questão não pára aí. Além da constatação deste prisma, a dou-
-

sição do princípio da proporcionalidade determinando apurar os seus elementos 
no caso concreto. 

O primeiro subprincípio é a pertinência, aptidão ou adequação – este últi-
mo conceito é mais comumente referido tanto na doutrina lusitana quanto brasileira. 
É ele que nos dirá se determinada medida representa o meio certo para levar a cabo 

O segundo conteúdo parcial da proporcionalidade é a necessidade ou exi-
gibilidade que, por ela, compreende o fato de que a medida não há de exceder os 

-

-
les, faz-se mister escolher o menor”. Em outras palavras, de todas as medidas que 

cidadão. Por isso que o princípio da proporcionalidade é também conhecido como 

Finalmente, o terceiro critério ou elemento de concretização do princípio 
da proporcionalidade, que consiste na proporcionalidade em sentido estrito. Aqui, 

conta o conjunto de interesses do jogo. 

da ponderação entre os danos causados e os resultados a serem obtidos. “Trata-se 
-
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Logo, por esta ótica pode-se concluir que haverá constitucionalidade, sob 

comum; b) é necessária de tal modo a ser o meio a causar o menor impacto possível 
-

-

a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS regulamenta o benefício assistencial de 

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de 
tê-la provida por sua família. 11

-
per capi-

ta

deveria ser revisto. 
Pois bem, considerando a análise do preceito normativo a luz do princípio 

da proporcionalidade, ora estudado, a constitucionalidade poderá ser aferida com 

concreto pessoas carentes que se encontram em condição de extrema miserabilidade 
(motivo) estiverem sendo prejudicadas pelo não recebimento do benefício, o Judi-
ciário reconhece que o critério legal é muito baixo ou está defasado atribuindo nova 
interpretação da lei e concedendo o benefício assistencial àquelas pessoas (meio) 
assegurando assim que pessoas também de baixa renda, embora fora dos ditames 

12 
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-
rização constitucional para uma emanação de leis restritivas e o exercício do poder 

-

esta análise é apurada na medida em que, com o seu auxílio, se pode promover o re-
sultado desejado. Além disso, o meio empregado deve ser exigível, pois não haveria 

É a chamada proibição do Excesso. Por esta razão, conclui-se que uma lei 
será inconstitucional, por infringência ao princípio da proporcionalidade, se puder 
constatar a existência de outras medidas menos lesivas (BARROSO, 2009). 

no direito comparado

A doutrina européia faz relevantes contornos em relação ao tema. Na Ale-
manha, com esse princípio se combatem os excessos legislativos que na concreti-
zação das reservas da lei interferem sobre esses direitos, tornando inaceitáveis al-

Registra-se que o meio empregado pelo legislador deve ser adequado e 
necessário para alcançar o objetivo procurado. Considera-se o meio adequado quan-
do com seu auxílio se pode alcançar o resultado desejado; é necessário, quando o 

maneira menos sensível o direito fundamental.  
-

constitucional seria praticamente desconhecida a sua aplicação. Mas isto não quer 
dizer que ele não desempenha nenhum papel, pois, o termo “proporção” há sido 

-
tários da doutrina. Em outras palavras, é reconhecido e aplicado de forma implícita 

-

“critérios para julgar um ato dos poderes públicos” (UBERTAZZI, 1985, p. 81).  
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Na Espanha, em derradeiro, o princípio ganha maior grau de aplicação, 

proporcionalidade pode ser considerado como um dos elementos-chaves na pro-
gressiva construção e aprofundamento dos conteúdos jurídicos fundamentais (PE-
NALVA, 1990). 

administrativas adotando o princípio como fonte integradora do controle de cons-
titucionalidade, atribuindo a ele um caráter de generalidade, ao invés de mera apli-
cação esporádica. 

Em grau constitucional, a aplicação do princípio da proporcionalidade 
como aparelho limitador para frear a ação Estatal por via legislativa suscita o grave 
problema que possa estabelecer na medida em que o abusivo emprego daquele prin-
cípio poderá comprometer o equilíbrio entre o judiciário e o legislativo.

Os juízes devem atuar de tal modo a não cercear ou comprimir a ação do 
poder constitucionalmente legítimo para levar a cabo a tarefa das leis (BONAVI-

Inicialmente, vale dizer que é necessário manter aberta e criativa a liber-

pode ser suprimida por obra de um Tribunal, visto que se tal acontecesse estaríamos 
diante da instauração de um eventual “Estado de juízes”.

Com efeito, a função do legislador não pode ser avocada por um Tribunal 
quando este examina se o legislador se manteve ou não dentro nos limites que lhe 
foram traçados pela Constituição. 

Entretanto, o princípio da proporcionalidade, sendo de sua natureza um 
princípio geral seria uma fórmula vazia que consente ao aplicador do direito toda 
uma latitude de apreciação sem controle, donde a mesma doutrina ressalta uma con-

assim com a rigidez das regras legislativas abstratas (RESS, 1985). 
Ademais, conforme acentua a jurisprudência do Tribunal Constitucional 

da Alemanha, caso Elfes

e atual dos limites da presença judicial na concretização fática dos conteúdos da 
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“As leis devem estar bem materialmente em consonância com os su-
periores valores básicos da ordem fundamental liberal e democrática, bem como 
com a ordem valorativa da Constituição, e ainda guardar correspondência com 
os princípios elementares não escritos na lei maior.” 

“(...) A dignidade do homem é o valor mais alto da Constituição. 

    

Por este prisma, conclui-se que uma lei que ali interferisse, não poderia fa-
zer parte da ordem constitucional, devendo ser declarada nula pelo Tribunal Cons-
titucional. 

Em suma, alude Bonavides que no atual e vigente Estado de Direito que 
reconhece a plenitude e a força normativa das normas constitucionais, o princípio 
da proporcionalidade funciona como instrumento mais poderoso de garantia dos 
direitos fundamentais, garantindo assim a constitucionalidade das normas contra os 
possíveis e eventuais arbítrios perpetrados pelo legislador. 

Daí se extrai o entendimento que o princípio da proporcionalidade funcio-
na apropriadamente como princípio de interpretação toda vez que ocorre antago-
nismo entre direitos fundamentais buscando uma solução conciliatória, servindo de 
base para estabelecer o processo de busca material da decisão, aplicado à solução de 
justiça no caso concreto. 

Cumpre esclarecer que o princípio busca fortalecer a missão do legislador 
de tal sorte que possibilita ao juiz apreciar, adotado aquela posição hermenêutica no 

volitiva do legislador. O princípio surgiu para manter o equilíbrio constitucional dos 
poderes. 

Na Constituição Federal de 1988, o princípio visa proteger o cidadão 
contra os excessos do Estado e serve de escudo na defesa dos direitos e liberdades 
constitucionais. Embora não exista como norma geral do direito escrito, a doutrina 
reconhece que o princípio da proporcionalidade encontra-se implicitamente esparso 
no Texto da Constituição de 1988 e, portanto, está positivado em no Direito Cons-
titucional Brasileiro sendo um corolário da constitucionalidade e cânone do Estado 

5 Conclusão 
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Frente à separação de poderes, inscrita como princípio fundamental e in-
tocável e positivada no sistema presidencialista de governo na Constituição de 1988, 

-
mitindo a interferência de um Poder em relação ao outro, justamente para limitar a 
atuação deste e manter o equilíbrio, vislumbrando assim uma relação de inter-inde-
pendência entre eles. 

 Diante do controle tradicional de constitucionalidade – judicial e repressi-
-

mente entre o Legislativo e o Executivo. Os contornos jurisprudenciais, em sede de 
-

brio entre os Poderes. 
-

volvendo um Poder em relação ao outro. Os mecanismos de controle recíproco entre 
os Poderes, os freios e contrapesos são legitimados na medida em que guardem 
estreita similaridade com os previstos da Constituição da República. 

-

Suprema Corte, pois viabiliza a abertura de uma interpretação constitucional pos-
sibilitando nortear, de maneira clara e objetiva, o caminho do intérprete autêntico a 
estabelecer os mecanismos que funcionarão como “freios e contrapesos” limitando o 
arbítrio entre os órgãos e aplicando adequada e ponderadamente o direito.    
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